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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

EMENDAMODIFICATIVANO. 
O OOÍ / 2G24

MODIFICA O ART. 10 DO PRO'ETO DE LEI COMPLEMENTAR
No, 2O/2O24, DE AUTORTa Do VEREADOR eanoii nolru,
ALTERA]IDO O CAPUT DO AR,T. 660 DA LEI COUPUTCTTTEN
No 270, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

Art' 10' Fica modificado o art.,10 do projeto de Ler compreme ntaf no.20/2024, de autoria doVereador Gardet Rolim, alterando , ,aprí do art. ogó JJr_ái comptementar no z7o, de 02 deagosto de 2019, que pâssa a contar com a seguinte ."aiçào, 
-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO,20I2024

AÉ. 1o. [... ]

Ao DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA
de 2024,

AÉ. 660. A instalação de lona ou de quaisguer elementos pertinêntesao equipamento, tais como b^anheiros químicos, 
"rqjÀ"n."a"r,cabines, quiosgues, trailers, contêiner u simitares, ã"*ril-tJno". 

"orecuo frontat mínimo de 6,oom (seís metros) ;o",ud". l-i"n,. ooatinhamento e recuo taterat e de fundos de 3,Oom i"êr;;;j. (N*)
t...l

r". h.. CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA, 1Lem de

PEDRO MATOS
VEREADOR - AVANTE t!t\

,USTIFICATIVA /0 +í
O objetivo desta alte ração é aprimorar a seguran ça e a organização dos eve spúblicos, garantindo melhores condições de uso e maior proteção para osfrequentadores. Além disso visa adequar a legislação municipal às novas demandas epad roes de segurança recomendados por órgãos competentes. A ampliação do recuo de5 para 6 metros propo rcrona um espaço adicional gue pode ser crucial em situações deo uma evacuação maís eficien te e rápida.
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emergência, permitind


